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S U M Á R I O



Este documento tem como objetivo garantir o fácil entendimento
nas alterações
realizadas nos módulos de Viabilidade, Balcão Único, Registro
Digital para atender a demanda
do Módulo de Administração Tributária da Receita Federal do
Brasil.

APRESENTAÇÃO



Na viabilidade, na inscrição do primeiro estabelecimento (matriz) evento 101, na
escolha de nomes empresariais automáticos, a opção CNPJ COMO NOME
EMPRESARIAL, estará visível, porém,indisponível para uso.

VIABILIDADE - NOME EMPRESARIAL



BALCÃO ÚNICO - NOME EMPRESARIAL
No Balcão Único, na escolha de nomes empresariais automáticos, a opção “CNPJ
COMO NOME EMPRESARIAL” estará visível, porém, indisponível para uso.



Após a aprovação do processo, o requerente, ao consultar o protocolo na
funcionalidade Consulta de Solicitações, visualizará ao final da página as
informações sobre o registro do processo na Junta Comercial, bem como os passos
que deverá seguir para dar continuidade à formalização da empresa no
Acompanhamento Protocolo Redesim da Receita Federal do Brasil.

REGISTRO DIGITAL - CONSULTA SOLICITAÇÕES



REGISTRO DIGITAL - CONSULTA SOLICITAÇÕES



Na funcionalidade Retirar Documentos, ao consultar o processo e clicar para
visualizar o documento, o requerente será direcionado para a página de retirada,
onde também constarão orientações sobre como acessar o Acompanhamento
Protocolo Redesim no ambiente da Receita Federal do Brasil.

REGISTRO DIGITAL - RETIRAR DOCUMENTO



No Balcão Único, após o processo ser deferido/aprovado, o requerente visualizará ao
final da página as informações sobre o registro do processo na Junta Comercial, bem
como os passos que deverá seguir para dar continuidade à formalização da empresa
no ambiente da Receita Federal do Brasil.

BALCÃO ÚNICO - RETIRAR DOCUMENTO



REGISTRO DIGITAL - TERMO DE AUTENTICAÇÃO
No Termo de Autenticação do Registro Digital, o CNPJ não constará no termo nem
na chancela. A informação do CNPJ foi substituída pelo NIRE da empresa.



REGISTRO DIGITAL - E-MAIL
Após o deferimento/aprovação do processo na Junta Comercial, o sistema enviará um
e-mail ao requerente com as instruções para realizar o download do processo e obter
o CNPJ no Módulo de Administração Tributária (MAT).



SRM - CADASTRO EMPRESA
No cadastro da empresa, na funcionalidade Gerir Empresa, será exibida
a mensagem indicando que a empresa está Aguardando CNPJ.



ACOMPANHAMENTO PROTOCOLO REDESIM
Na consulta do Acompanhamento de Protocolo da Redesim, após o deferimento do DBE,
será exibida a indicação de que o processo está aguardando informações tributárias,
juntamente com a opção de acessar o Módulo de Administração Tributária (MAT) para
inserir os dados necessários.



MÓDULO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ao acessar o Módulo de Administração Tributária (MAT), deverá ser informado o número
do protocolo da Redesim para solicitar a inscrição no CNPJ.



MÓDULO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Na etapa de definição do regime tributário, o requerente poderá optar pelo Simples
Nacional ou não. O regime regular (IBS/CBS) deverá estar disponível após a
implementação da reforma tributária.



MÓDULO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
O requerente deverá marcar a opção “Ciente” para confirmar a Ciência do Domicílio
Tributário Eletrônico (DTE) e a Ciência do Simples Nacional.



MÓDULO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ao concluir as etapas anteriores, é exibida a tela de detalhes da solicitação para que o
requerente possa revisar e finalizar a inscrição.
Nessa tela, são apresentadas as informações sobre o enquadramento tributário e as declarações que
foram aceitas, bem como a etapa de assinatura, que deve ser realizada pelo responsável perante o CNPJ
na RFB e pelo contador. A assinatura é efetuada por meio da conta GOV.BR, sendo necessário que o
usuário possua selo prata ou ouro.



MÓDULO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Após a realização das assinaturas, basta clicar em “Transmitir Solicitação”. Antes de
transmitir, ainda é possível alterar/editar o contador ou editar a solicitação.
Depois de conferir todos os dados, clique no botão “Transmitir Solicitação”.



MÓDULO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ao clicar para transmitir, a aplicação exibirá uma mensagem de alerta perguntando se
o requerente está pronto para finalizar. Estando de acordo, basta clicar em “Sim,
Transmitir!”.



MÓDULO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ao transmitir a solicitação, os dados serão processados pela Receita Federal do Brasil e,
estando tudo correto, será exibida a mensagem informando que o processo foi concluído com
sucesso.
Nesse momento, serão disponibilizados o número do CNPJ, o comprovante de inscrição no CNPJ e o
Termo de Deferimento (Ingresso no Simples Nacional).



MÓDULO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ao consultar novamente o Acompanhamento de Protocolo da Redesim, será exibida a
informação de que a solicitação foi deferida após a coleta dos dados pela administração tributária.
Também haverá a indicação para prosseguir com a etapa de licenciamento da empresa e a opção
de visualizar o comprovante de inscrição e situação cadastral do CNPJ.



LICENCIAMENTO - E-MAIL
O sistema de licenciamento enviará um e-mail aos sócios da empresa informando que o CNPJ foi
disponibilizado pela Receita Federal do Brasil e que a etapa de licenciamento deve ser iniciada para
dar continuidade ao processo.



CERTIDÃO SIMPLIFICADA - SOLICITAÇÃO
Ao solicitar a certidão simplificada, caso o processo de obtenção do CNPJ ainda não tenha sido
concluído, o sistema exibirá a seguinte mensagem.
Ao clicar no botão “Sim”, o sistema prosseguirá com a solicitação da certidão. Caso o requerente
clique em “Não”, será direcionado à tela principal de solicitações de certidão.



CONSULTA LIBERAÇÃO CNPJ
Foi disponibilizada a funcionalidade Consulta Liberação CNPJ para permitir o acompanhamento da
solicitação de criação do CNPJ. As funcionalidades estão disponíveis nos menus do Monitor de
Serviço ou do Licenciamento Web Admin.
A pesquisa pode ser realizada pelo número do protocolo da Redesim ou pelo número do órgão de
registro.
Ao pesquisar, serão retornadas as seguintes informações: código do serviço, número do protocolo
Redesim, número do CNPJ, órgão de registro, recibo, identificador, número do ato/ofício, resultado do
deferimento pela RFB, detalhes do processamento, informações do retorno do serviço e data de
gravação do registro.



Entre em contato conosco:

DÚVIDAS?

https://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/

selecione a categoria de envio: procedimentos 


